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CORPO DE
INTENDENTES DA

MARINHA
(Quadro de Oficiais

Intendentes da Marinha)

8 9 6 - -

CORPO DE
ENGENHEIROS DA

MARINHA

3 6 3 - -

CORPO DE SAÚDE DA
MARINHA

(Quadro de Médicos)

7 7 7 - -

CORPO DE SAÚDE DA
MARINHA

(Quadro de Cirugiões-
Dentistas)

4 5 5 - -

CORPO DE SAÚDE DA
MARINHA

(Quadro de Apoio à Saúde)

3 6 4 - -

CORPO AUXILIAR DA
MARINHA

(Quadro Técnico)

13 16 23 - -

CORPO AUXILIAR DA
MARINHA

(Quadro de Capelães Navais)

0 0 0 - -

CORPO AUXILIAR DA
MARINHA

(Quadro Auxiliar da Armada)

- - - 13 9

CORPO AUXILIAR DA
MARINHA

(Quadro Auxiliar de
Fuzileiros Navais)

- - - 6 4

DECRETO No- 9.120, DE 9 DE AGOSTO DE 2017

Fixa, para a Aeronáutica, os quantitativos de vagas para promoções obri-
gatórias de Oficiais, para os Quadros que menciona, no ano-base de 2017.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput,
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 61, caput, incisos IV a VII, e § 1º, da Lei
nº 6.880, de 9 de dezembro de 1980,

D E C R E T A :

Art. 1º Ficam fixados, para o ano-base de 2017, os quantitativos de vagas para promoções
obrigatórias nos Quadros de Oficiais da Aeronáutica, na forma do Anexo.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º Fica revogado o Decreto nº 8.920, de 30 de novembro de 2016.

Brasília, 9 de agosto de 2017; 196º da Independência e 129º da República.

MICHEL TEMER
Raul Jungmann

ANEXO

QUADROS
P O S TO S

CORONEL TENENTE-
CORONEL MAJOR CAPITÃES PRIMEIROS-

TENENTES
Quadro de Oficiais Aviadores 43 19 23 - -

Quadro de Oficiais Engenheiros 4 5 3 - -
Quadro de Oficiais Intendentes 17 8 10 - -

Quadro de Oficiais Médicos 9 6 14 - -
Quadro de Oficiais Dentistas 4 4 5 - -

Quadro de Oficiais Farmacêuticos 2 2 3 - -
Quadro de Oficiais de Infantaria

da Aeronáutica
10 5 5 - -

Quadro de Oficiais Especialistas
em Aviões

0 1 4 - -

Quadro de Oficiais Especialistas
em Comunicações

1 1 5 - -

Quadro de Oficiais Especialistas
em Armamento

0 1 2 - -

Quadro de Oficiais Especialistas
em Fotografia

0 0 1 - -

Quadro de Oficiais Especialistas
em Meteorologia

0 1 2 - -

Quadro de Oficiais Especialistas
em Controle de Tráfego Aéreo

0 1 3 - -

Quadro de Oficiais Especialistas
em Suprimento Técnico

0 0 3 - -

Quadro de Oficiais Especialistas
em Aeronáutica

- - - 45 30

Quadro de Oficiais Capelães 0 0 0 - -

DECRETO No- 9.121, DE 9 DE AGOSTO DE 2017

Remaneja, em caráter temporário, cargos
em comissão do Grupo-Direção e Asses-
soramento Superiores - DAS para a Casa
Civil da Presidência da República.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso VI, alínea "a", da Cons-
tituição,

D E C R E T A :

Art. 1º Ficam remanejados, em caráter temporário, até 31 de
julho de 2018, da Secretaria de Gestão do Ministério do Plane-
jamento, Desenvolvimento e Gestão para a Casa Civil da Presidência
da República, os seguintes cargos em comissão do Grupo-Direção e
Assessoramento Superiores - DAS:

I - dois DAS 102.4;

II - um DAS 102.3; e

III - um DAS 102.2.

§ 1º Os cargos de que trata o caput serão destinados à
Subchefia para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da
República e distribuídos da seguinte forma:

I - um cargo de que trata o inciso I do caput para o as-
sessoramento jurídico em finanças públicas na Subchefia Adjunta de
Política Econômica; e

II - um cargo de que trata o inciso I do caput e os cargos de
que tratam os incisos II e III do caput para o assessoramento jurídico
no atendimento às demandas relacionadas ao Programa de Parcerias
de Investimentos - PPI na Subchefia Adjunta de Infraestrutura.

§ 2º Os cargos de que trata o caput não integrarão a Es-
trutura Regimental da Casa Civil da Presidência da República e o seu
caráter de transitoriedade constará dos atos de nomeação, por meio de
remissão ao caput.

§ 3º Encerrado o prazo estabelecido no caput, os cargos
serão restituídos à Secretaria de Gestão do Ministério do Planeja-
mento, Desenvolvimento e Gestão e os seus ocupantes ficarão au-
tomaticamente exonerados.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 9 de agosto de 2017; 196º da Independência e 129º
da República.

MICHEL TEMER
Dyogo Henrique de Oliveira
Eliseu Padilha

DECRETO No- 9.122, DE 9 DE AGOSTO DE 2017

Aprova a Estrutura Regimental e o Quadro
Demonstrativo dos Cargos em Comissão e
das Funções de Confiança do Ministério
dos Direitos Humanos, remaneja cargos em
comissão e funções de confiança e substitui
cargos em comissão do Grupo-Direção e
Assessoramento Superiores - DAS por Fun-
ções Comissionadas do Poder Executivo -
FCPE.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso VI, alínea "a", da Cons-
tituição,

D E C R E T A :

Art. 1o Ficam aprovados a Estrutura Regimental e o Quadro
Demonstrativo dos Cargos em Comissão e das Funções de Confiança
do Ministério do Direitos Humanos, na forma dos Anexos I e II.

Art. 2o Ficam remanejados, na forma do Anexo III, os se-
guintes cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento
Superiores - DAS:

I - da Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da
República, cuja Estrutura Regimental consta do Decreto no 8.162, de
18 de dezembro de 2013, para a Secretaria de Gestão do Ministério
do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão:




